
MUNICÍPIO DE íÍLHAVO ANEXO 1 - TABELA DE TAXAS

1

2 DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL TAXA PROPOSTA

3 TÍTULO I

4 TABELA DE TAXAS

5 Capítulo I

6 Serviços Administrativos Diversos

7 1. Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam de interesse público. por cada 5,20 €

8
2. Alvarás não especialmente contemplados na presente Tabela (exceto os de nomeação e

exoneração). por cada
5,20 €

9 3. Atestados ou documentos análogos e suas confirmações. por cada 5,20 €

10 4. Autos:

11 4.1. Autos de adjudicação ou arrematação de fornecimentos ou semelhantes. por cada 20,70 €

12 4.2. Outros autos ou termos de qualquer espécie. por cada 5,20 €

13 5. Averbamentos não especialmente consignados nesta tabela. por cada 5,20 €

14
6. Buscas. por cada ano, excetuando o corrente ou aqueles que expressamente se indiquem,

aparecendo ou não o objeto da busca
5,20 €

15 7. Certidões de narrativa:

16 7.1. Até uma lauda ou face, ainda que incompleta 7,20 €

N.º  

ORDEM
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL

TAXA 

PROPOSTA 
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N.º  

ORDEM
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL

TAXA 

PROPOSTA 

17 7.2. Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que incompleta 2,60 €

18 8. Certidões de teor ou fotocópias aurenticadas:

19 8.1. Até duas laudas ou faces, ainda que incompletas 5,20 €

20 8.2. Por cada lauda ou face além das primeiras, ainda que incompleta 2,60 €

21 9. Conferência e autenticação de documentos apresentados por particulares

22 9.1. Até cinco folhas 2,60 €

23 9.2. Por cada folha além das primeiras 0,50 €

24 10. Confiança de processo:

25 10.1. Requerida verbalmente por advogado, para exame no seu escritório, pelo período de sete dias 15,50 €

26 10.2. Por cada dia além do referido na alínea anterior 5,20 €

27
11. Declarações a pedido de empreiteiros e outras pessoas, singulares ou coletivas, sobre a

capacidade e idoneidade na execução de empreitadas, fornecimento de bens e serviços ou outros
25,90 €

28

12. Fornecimento a pedido dos interessados de documentos necessários à substituição dos que

tenham sido extraviados ou que estejam em mau estado, quando não especialmente previstos. por

cada documento

15,00 €

29
13. Fornecimento de cópias ou outras reproduções de processos relativos a empreitadas e

fornecimentos, ou outro (b)

30

14. Horários de funcionamento (Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de maio, alterado pelos Decretos-Leis

n.os 126/96, de 10 de agosto, 111/2010, de 15 de outubro, e 48/2011, de 1 de abril e 10/2015 de 16

de janeiro)

31
14.1 Pela apreciação de alterações excecionais ao horário de funcionamento (prolongamento de 

horário para além dos limites, quando o mesmo seja admitido em regulamento municipal)
40,00 €

32 15. Reprodução de documentos:
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N.º  

ORDEM
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL

TAXA 

PROPOSTA 

33 15.1. Fotocópias não autenticadas:

34 15.1.1. Tamanho A4 p/b 0,28 €

35 15.1.2. Tamanho A3 p/b 0,50 €

36 15.2. Fotocópias autenticadas

37 15.2.1. Em tamanho A4 p/b 2,00 €

38 15.2.2.- Em tamanho A3 p/b 3,00 €

39 15.3. Digitalização de imagem, fotografia ou texto, por unidade 10,00 €

40 15.4. Gravação de CD-ROM ou DVD 10,00 €

41 16. Impressão:

42 16.1- Impressão de texto, imagem e ou ficheiro:

43 16.1.1. Por cada A4 ou inferior, preto e branco 0,75 €

44 16.1.2. Por cada A4 ou inferior, a cores 1,25 €

45
17. Balcão Único Eletrónico e outras plataformas para submissão eletrónica de permissões

administrativas

46
17.1. Receção de comunicação relativamente a assuntos não especialmente prevista noutros 

capítulos
10,00 €

47

17.2. Receção da mera comunicação prévia [ou comunicação prévia nos termos do RJUE]. 

Apreciação dos elementos instrutórios submetidos via Balcão único eletrónico ou similar relativos a 

Meras Comunicações Prévias [ou comunicação prévia nos termos do RJUE] quando não 

15,00 €

48

17.3. Reapreciação dos elementos instrutórios relativos a Meras Comunicações Prévias [ou 

comunicação prévia nos termos do RJUE]  quando reenviados na sequência de notificação 

eletrónica para suprir lacunas ou não conformidades

10,00 €
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N.º  

ORDEM
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL

TAXA 

PROPOSTA 

49
17.4. Pela apreciação de pedidos de autorização relativas a pretensões não especialmente previstas 

noutros capítulos
75,00 €

50
17.5. Pela apreciação de comunicações prévias com prazo não especialemnte previstas noutros 

capítulos
75,00 €

51 17.6. Por cada acesso mediado 7,50 €

52
18. Outros serviços ou atos de natureza burocrática não especialmente previstos nesta Tabela ou em

legislação especial. por cada
1,25 €

53 Observações:

54
1.ª. São isentos de taxas os atestados e certidões que nos termos da Lei, gozem de isenção de 

pagamento de selo

55 (a)   Excetuam-se deste número os contratos de tarefa e avença

56 (b)   Valor a fixar em cada Programa do Concurso

57 Capítulo II

58
Acesso e exercício de atividades de comércio, serviços e restauração e outras atividades não 

especialmente previstas noutros capítulos

59 1. Regime jurídico de acesso e exercício de atividades de comércio, serviços e restauração:

60
1.1. Apresentação de mera comunicação prévia para acesso às atividades previstas no art.º 4 do 

Anexo ao Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro
15,00 €

61
1.2. Pedido de autorização para acesso às atividades previstas no art.º 5 do Anexo ao Decreto-Lei 

n.º 10/2015, de 16 de janeiro
75,00 €

62

1.3. Pedido de autorização conjunta para a instalação ou a alteração significativa de grandes 

superfícies comerciais não inseridas em conjuntos comerciais e de conjuntos comerciais com área 

bruta locável igual ou superior a 8.000 m2 previstas no art.º 6 do Anexo ao Decreto-Lei n.º 

75,00 €

63 2. Exploração de máquinas de diversão:

64 2.1. Comunicação no balcão único eletrónico dos serviçosde registo de máquina de diversão 10,00 €
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N.º  
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TAXA 
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65 2.2. Comunicação no balcão único eletrónico dos serviços de alterações de propriedade da máquina 10,00 €

66
2.3. Comunicação no balcão único eletrónico da substituição do tema dos jogos. artigo 148º 

Regulamento das Atividades Económicas
10,00 €

67
2.4. Comunicação no balcão único eletrónico de transferência da máquina para local diferente. 

artigo 151º do Regulamento das Atividades Económicas
10,00 €

68

3. Receção de mera comunicação prévia. Abertura ao público e início de funcionamento das 

instalações desportivas, conforme  art.º 18.º do Decreto-Lei n.º 141/2009, de 16 de junho, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 110/2012, de 21 de maio;

15,00 €

69 Capítulo III

70
Transporte público de aluguer em veículos ligeiros de passageirostransporte público de aluguer em 

veículos ligeiros de passageiros

71 1. Emissão de licença para o transporte em táxi. artigo 109º Regulamento das Atividades Económicas 300,00 €

72 2. Transmissão ou transferência da licença. artigo 112º Regulamento das Atividades Económicas 300,00 €

73 Capítulo IV

74 Licenciamentos de atividades diversas

75 1. Guarda-noturno:

76
1.1. Emissão da licença para o exercício da atividade de guarda-noturno. artigo 121º/5 do 

Regulamento das Atividades Económicas
30,00 €

77
1.2. Renovação da licença para o exercício da atividade. artigo 122º/3 do Reulamento das 

Atividades Económicas
30,00 €

78 2. Acampamentos ocasionais

79
2.1. Emissão de licença para o exercício da atividade de acampamentos ocasionais. artigo 139º/4 e 

141º do Regulamento das Atividades Económicas
30,00 €

80 3. Realização de espetáculos de diversão e de natureza desportiva
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81 3.1. Emissão da licença. artigos 156.º/3 e 157.º do Regulamento das Atividades Económicas 30,00 €

82 4. Fogueiras e Queimadas

83 4.1. Emissão da licença . artigo 178º/2 do Regulamento das Atividades Económicas 30,00 €

84 5. Controlo metrológico

85 5.1. Primeira verificação. artigos artigo 182.º/2 do Regulamento das Atividades Económicas
FIXADO POR 

DIPLOMA 

LEGAL

86 5.2. Verificação periódica. artigo 183º do Regulamento das Atividades Económicas
FIXADO POR 

DIPLOMA 

LEGAL

87 5.3. Verificação extraordinária. artigo 184º do Regulamento das Atividades Económicas
FIXADO POR 

DIPLOMA 

LEGAL

88
5.4. Averbamento da transmissão do direito de propriedade do instrumento de medição. artigo 

186º Regulamento Atividades Económicas

FIXADO POR 

DIPLOMA 

LEGAL

89
5.5. Verificação em caso de inutilização das marcas de verificação. artigo 188º Regulamento das 

Atividades Económicas

FIXADO POR 

DIPLOMA 

LEGAL

90
5.6. Urgência na realização do procedimento de verificação. artigo 190º Regulamento das 

Atividades Económicas

FIXADO POR 

DIPLOMA 

LEGAL

91
5.7. Deslocação ao local onde se encontra o instrumento de medição. artigo 191º Regulamento das 

Atividades Económicas

FIXADO POR 

DIPLOMA 

LEGAL

92 Capítulo V

93 Inspeção a ascensores

94 1. Inspeção periódica/extraordinária de ascensores 103,59 €

95 2. reinspeção de ascensores 59,08 €

96 3. Selagem 33,00 €
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TAXA 
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97 4. Inspeção urgente 155,39 €

98 Capítulo VI

99 Mercados e feiras

100

1. Exercício da atividade de comércio a retalho (feirantes e vendedores ambulantes) não sedentário 

em conformidade com o Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro. Atribuição de espaço de venda 

concedida por tempo determinado (n.º 4 do art.º 80.º do Anexo ao Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 

101 1.1. Terrados por mês 15,00 €

102
2. Averbamento da transmissão do direito de ocupação em espaço de feira (artigo 50º/5 

Regulamento Atividades Económicas)

103
3. Atribuição de espaço de venda ocasional em feira. artigo 55º/7 Regulamento Atividades 

Económicas

104
4. Atribuição de espaço de venda a prestadores de serviços de restauração ou de bebidas de caráter 

não sedentário. artigo 68º Regulamento Atividades Económicas

105
5. Direito de ocupação do espaço público na venda ambulante. n.º 3 do art. 81º do Anexo ao DL 

10/2015  e art. 21º/2 do Regulamento das Atividades Económicas

106 6. Taxas do Mercado da Barra

107 6.1. Bancas e Mesas

108
6.1.1. Bancas e mesas do Município (Frutas, legumes, ovos e demais produtos hortícolas e frutos 

secos e/ou de conserva ou de Diversos onde se poderá incluir artesanato e vestuário):

109 6.1.1.1 Por dia 1,50 €

110 6.1.1.2. Por mês 17,50 €

111 6.1.1.3. Por ano 187,50 €

112 6.1.2. Bancas e mesas do Município (Pescado):
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113 6.1.2.1 Por dia 2,00 €

114 6.1.2.2. Por mês 29,00 €

115 6.1.2.3. Por ano 310,00 €

116 6.2. Utilização de Câmaras Frigoríficas

117
6.2.1 Utilização das Câmaras Frigoríficas Comuns de Frutas e Legumes e Pescado Fresco caso 

aplicável:

118 6.2.1.1. Por metro quadrado ou fração por mês 24,00 €

119 6.2.1.2. Por metro quadrado ou fração por ano 280,00 €

120
6.2.2. Utilização de Câmaras Frigoríficas próprias correspondente ao fornecimento de energia para 

o seu funcionamento, desde que aplicável:

121 6.2.2.1. Por mês e por câmara frigorífica individual 22,00 €

122 6.2.2.2. Por ano e por câmara frigorífica individual 260,00 €

123 7.  Taxas do Mercado da Costa Nova

124 7.1. Lojas:

125 7.1.1 Por metro quadrado ou fracção por mês 5,00 €

126 7.1.2. Por metro quadrado ou fracção e por ano 55,00 €

127 7.2 Bancas e mesas do Município (géneros):

128 7.2.1. Por dia 1,50 €
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129 7.2.2. Por mês 17,50 €

130 7.2.3. Por ano 187,50 €

131 7.3. Bancas e mesas do Município (pescado):

132 7.3.1. Por dia 2,00 €

133 7.3.2. Por mês 29,00 €

134 7.3.3. Por ano 310,00 €

135 7.4. Bancas e mesas do Município (marisco transformado):

136 7.4.1. Por dia 2,00 €

137 7.4.2. Por mês 21,50 €

138 7.4.3. Por ano 230,00 €

139 7.5. Utilização das Câmaras Frigoríficas Comuns de Frutas e Legumes e Pescado Fresco.

140 7.5.1. Por metro quadrado ou fracção por dia 1,45 €

141 7.5.2. Por metro quadrado ou fracção por mês 24,00 €

142 7.6. Utilização das Câmaras Frigoríficas Individuais de Pescado Fresco e Marisco Transformado.

143 7.6.1. Câmaras pequenas por mês 25,00 €

144 7.6.2. Câmaras grandes por mês 60,00 €
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145 Taxas do Mercado de S. Salvador (Ílhavo)

146 8. As taxas referentes ao Mercado têm como base a seguinte fórmula de cálculo: 

147

𝑻𝑴

 = 

𝒂

 × 

𝒕

 × 

𝑪𝒎𝒆𝒏𝒔𝒂𝒍

 

𝟑𝟎

 

148 Em que: 

149 TM – Taxa de Mercado a – área de ocupação (m²) 

150 t – tempo de ocupação (dia) 

151 Cmensal – custo total mensal necessário para a prestação do serviço 

152 9. Taxas do Mercado da Gafanha

153 9.1. Ocupação permanente

154 9.1.1. Lojas exteriores

155 9.1.1.1. Lojas da frente 150,00 €

156 9.1.1.2. Café 300,00 €

157 9.1.1.3. Peixarias 250,00 €

158 9.1.1.4. Venda de peixe semanal 40,00 €

159 9.1.2. Lojas exteriores

160 9.1.2.1. Lojas pequenas 50,00 €
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161 9.1.2.2. Loja grande 100,00 €

162 9.1.2.3. Talhos

163 9.1.2.4. Lugares de terrado 250,00 €

164 9.1.2.4.1. Lugares pequenos 10,00 €

165 9.1.2.4.2. Lugares grandes 20,00 €

166 9.1.2.5. Bancas

167 9.1.2.5.1. Por cada módulo de 2 m x1 m 10,00 €

168 9.2. Ocupação diária 2,50 €

169 10. Feira dos 13 e outras feiras

170 10.1. Ocupação de espaço comercial 

171 10.1.1. Por cada módulo de 1m de frente para os arruamentos por 5m de fundo: 3,75 €

172 10.1.2. Por cada módulo de 1m de frente por 3m de fundo: 2,50 €

173 10.1.3. Por cada módulo de canto com 3m de frente para cada arruamento e 3m de fundo: 9,00 €

174 10.1.4. Por cada metro quadrado adicional, no alinhamento do módulo referido na alínea a) em direção ao fundo do mesmo0,50 €

175 Capítulo VII

176 Cais e Pontão
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TAXA 
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177 1. Cais dos Pescadores da Costa Nova

178 1.1. Por cada lugar de amarração atribuído será paga a importância anual de:

179 1.1.1. Embarcações com matrícula A-L ou A-AL, e 45,00 €

180 1.1.2. Embarcações com matrícula A-V. 150,00 €

181 1.1.3. Lugar de armazém de aprestos  4,5 m2 95,00 €

182 1.1.4. Lugar de armazém de aprestos  30,0 m2 140,00 €

183 2. Cais dos Pescadores da Mota

184 2.1. Por cada lugar de amarração atribuído será paga a importância anual de:

185 2.1.1. Embarcações com matrícula A-L ou A-AL, e 45,00 €

186 2.1.2. Embarcações com matrícula A-V. 150,00 €

187 2.1.3. Lugar de armazém de aprestos  95,00 €

188 3. Pontão Nascente da Doca de Recreio do Jardim Oudinot

189 3.1. <= 6 metros

190 3.1.1. Taxa inicial 200,00 €

191 3.1.1.1. 1 DIA 8,00 €

192 3.1.1.2. 1 MÊS 80,00 €
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193 3.1.1.3. 1 SEMESTRE 350,00 €

194 3.1.1.4. 1 ANO 600,00 €

195 3.2. > 6 metros e < 8 metros

196 3.2.1. Taxa inicial 300,00 €

197 3.2.1.1. 1 DIA 10,00 €

198 3.2.1.2. 1 MÊS 100,00 €

199 3.2.1.3. 1 SEMESTRE 400,00 €

200 3.2.1.4. 1 ANO 700,00 €

201 Capítulo VIII

202 Canil e Gatil 

203 1. Captura de animais

204
1.1. Valor por captura de animais errantes ou vadios que venham a ser reclamados (acresce a alínea 

correspondente do ponto 3.)
10,00 €

205 2. Entregas voluntárias de animais

206 2.1. Valor pela entrega de animais vivos, nas instalações do CROACI, pelo dono/detentor

207 2.1.1. por cada animal (cão ou gato) com menos de 20kg ou por ninhada com idade inferior a 4 meses 41,00 €

208 2.1.2. por cada animal com mais de 20kg 54,00 €
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209 2.2. Valor pela recolha ao domicilio de animais vivos, a pedido do dono/detentor (acresce o valor correspondente do ponto 2.1)10,00 €

210 3. Valor diário de alojamento e alimentação

211 3.1. por cada animal de peso até 20kg 2,00 €

212 3.2. por cada animal de peso superior a 20kg 3,00 €

213 4. Occisão de animais

214 4.1. Valor pela occisão de animais, entregues pelo dono/detentor nas instalações do CROACI, incluindo o tratamento dos cadáveres

215 4.1.1. por cada animal de peso até 20kg 33,00 €

216 4.1.2. por cada animal de peso superior a 20kg 46,00 €

217 4.2. Valor pela recolha ao domicilio de animais para occisão, a pedido do dono/detentor (acresce o valor correspondente do ponto 4.1)10,00 €

218 5. Tratamento de cadáveres

219 5.1. Valor pelo tratamento de cadáveres de animais, entregues pelo dono/detentor nas instalações do CROACI,

220 5.1.1. por cada animal de peso até 20kg 15,00 €

221 5.1.2. por cada animal de peso superior a 20kg 20,00 €

222 5.2. Valor pela recolha ao domicilio de cadáveres de animais, a pedido do dono/detentor (acresce o valor correspondente do ponto 5.1)10,00 €

223 6. Vacinação antirrábica obrigatória (valor a estipular anualmente por Portaria)

224 7. Identificação Eletrónica obrigatória (valor a estipular anualmente por Portaria)
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225 8. Leitura de microchip

226 8.1. Nas instalações do CROACI gratuito

227 8.2. No domicílio 20,00 €

228 9. Setor de alojamento temporário. Diárias (por animal e por cada período de 24 horas ou fração)

229 9.1. Cães

230 9.1.1. Animais de peso até 20kg 10,00 €

231 9.1.2. Animais de peso superior a 20kg 12,00 €

232 9.2. Gatos 5,00 €

233 Capítulo IX

234 Urbanização e edificação

235 Quadro I

236 Taxa devida pela apreciação de operação de loteamento e de obras de urbanização

237 1. Apreciação da pretensão 50,76 €

238 1. 1     A acrescer ao montante referido em 1.:

239 1.1.1    Por lote 19,05 €

240 1.1.2. Por fogo ou unidade de ocupação 9,54 €
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241 1.1.3. Outras utilizações, por m2 ou fração 1,27 €

242 2. Junção de documentos e alterações 50,76 €

243 3. A acrescer ao montante referido em 2., resultante do aumento autorizado:

244 3.1. Por lote 19,05 €

245 3.2. Por fogo ou unidade de ocupação 9,54 €

246 3.3. Outras utilizações, por m2 ou fração 1,27 €

247 Quadro II

248 Taxa devida pela apreciação de operação de loteamento

249 1. Apreciação da pretensão 50,76 €

250 2. A acrescer ao montante referido em 1.:

251 2.1. Por lote 19,05 €

252 2.2. Por fogo ou unidade de ocupação 9,54 €

253 2.3. Outras utilizações, por m2 ou fração 1,27 €

254 2. Junção de documentos e alterações 50,76 €

255 3. A acrescer ao montante referido em 2., resultante do aumento autorizado:

256 3.1. Por lote 19,05 €
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257 3.2. Por fogo ou unidade de ocupação 9,54 €

258 3.3. Outras utilizações, por m2 ou fração 1,27 €

259 Quadro III

260 Taxa devida pela apreciação de obras de  urbanização

261 1. Apreciação da pretensão 63,24 €

262 2. A acrescer ao montante referido em 1.:

263 2.2. Tipo de infraestruturas

264 2.2.1. Rede de abastecimento de água. por metro linear 0,33 €

265 2.2.2. Rede de saneamento. por metro linear 0,33 €

266 2.2.3. Rede de gás. por metro linear 0,33 €

267 2.2.4. Rede de telecomunicações. por metro linear 0,33 €

268 2.2.5. Arranjos exteriores, por m2  ou fração 0,33 €

269 2.2.6. Arruamentos, por m2  ou fração 0,33 €

270 2. Junção de documentos e alterações 63,24 €

271 3. A acrescer ao montante referido em 2., resultante do aumento autorizado:

272 3.2. Tipo de infraestruturas
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273 3.2.1. Rede de abastecimento de água. por metro linear 0,33 €

274 3.2.2. Rede de saneamento. por metro linear 0,33 €

275 3.2.3. Rede de gás. por metro linear: 0,33 €

276 3.2.4. Rede de telecomunicações. por metro linear 0,33 €

277 3.2.5. Arranjos exteriores, por m2  ou fração 0,33 €

278 3.2.6. Arruamentos, por m2  ou fração 0,33 €

279 Quadro IV

280 Taxa devida pela apreciação de trabalhos de remodelação dos terrenos

281 1. Apreciação da pretensão 38,06 €

282 2. A acrescer ao montante referido em 1.:

283 2.1. Sem escavação, por cada m2 ou fração, em função da área total do terreno 0,63 €

284 2.2. Com escavação, por cada m2 ou fração da área objeto de intervenção:

285 2.2.1. Até 100 m2 2,54 €

286 2.2.2. De 100 m2  a 500 m2 3,17 €

287 2.2.3. Mais de 500 m2 3,80 €

288 2. Junção de documentos e alterações 19,04 €
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289 3. A acrescer ao montante referido em 2., resultante do aumento autorizado: 38,06 €

290 Quadro V

291 Taxa devida pela apreciação de obras de construção

292 1. Apreciação da pretensão 38,06 €

293 2. A acrescer ao montante referido em 1

294 2.1. Em função da superfície, por m2 ou fração de área bruta de construção:

295 2.1.1. Habitação, comércio e serviços 1,03 €

296 2.1.3. Comércio e serviços, em edifício autónomo 1,41 €

297 2.1.4. Indústria 1,14 €

298
2.1.5. Anexos, áreas destinadas a estacionamento automóvel, arrumos, instalações técnicas e 

similares
0,74 €

299 2.1.6. Varandas, na parte projetada sobre o espaço público, a acumular com as restantes taxas 1,14 €

300
2.1.7. Balanços fechados, na parte projetada sobre o espaço público, a acumular com as restantes 

taxas
253,75 €

301
2.1.8. Outras construções, não consideradas de escassa relevância urbanística e não abrangidas 

nos números anteriores
0,68 €

302 2.2. Muros, por metro linear ou fração, quando não considerados de escassa relevância urbanística:

303 2.2.1. Muro de vedação 1,14 €

304 2.2.2. Muro de estremas, quando não se tratar de obra de escassa relevância urbanística 0,98 €
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305 2.3. Implantação, a acumular com as taxas anteriores

306 2.3.1. Edifícios de habitação ou mistos, por m2 ou fração da área de implantação 1,03 €

307
2.3.2. Indústria, comércio e serviços em edifícios autónomos, por cada 10 m2 de área de 

implantação
10,30 €

308 2.3.3. Por metro linear ou fração dos muros de vedação 3,80 €

309 Quadro VI

310 Taxa devida pela apreciação de instalações especiais

311 1. Apreciação da pretensão 63,46 €

312
2. Instalações de armazenamento de produtos do petróleo e postos de abastecimento de 

combustíveis, a acrescer ao montante referido em 1:

313 2.1. Em função da superfície:

314 2.1.1. Por m2 ou fração da área afeta às instalações 3,17 €

315 2.1.2. Por m2 ou fração de área bruta de construção 8,25 €

316 2.2. Em função do número equipamentos, a acumular com as taxas anteriores: 

317 2.2.1. Por cada área de abastecimento 190,36 €

318 2.2.2. Por cada unidade de lavagem 634,57 €

319 3. Instalação de infraestruturas de suporte de estações de radiocomunicações

320 3.1. Por cada instalação, a acrescer ao montante referido em 1: 50,00 €
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321 4. Instalação de gerador eólico

322
4.1. Por cada gerador eólico de alta tensão a instalar em parque eólico, a acrescer ao montante 

referido em 1
50,00 €

323
4.2. Por cada gerador eólico de baixa tensão instalado no logradouro, quando não se tratar de obra 

de escassa relevância urbanística.
25,00 €

324
4.3. Por cada gerador eólico de baixa tensão instalado na cobertura do edifício, quando não se 

tratar de obra de escassa relevância urbanística
25,00 €

325 Quadro VII

326 Taxa devida pela apreciação de obras de demolição

327
Demolição de edifícios e outras construções, quando não integradas em procedimento de licença ou

autorização: 

328 1. Apreciação da pretensão 38,06 €

329 2. A acrescer ao montante referido em 1:

330 2.1. Em função da superfície, por m2 ou fração de área bruta a demolir: 0,43 €

331 Quadro VIII

332 Taxa devida pela apreciação de alteração do uso

333 1. Apreciação da pretensão 38,06 €

334 2. A acrescer ao montante referido em 1:

335 2.1. Por fogo 7,60 €

336
2.2. Por m2 ou fração de área bruta dos espaços destinados a habitação coletiva, a acumular com 

as taxas anteriores
0,33 €

PEDRO MOTA E COSTA I 2010 21  de 54



MUNICÍPIO DE íÍLHAVO ANEXO 1 - TABELA DE TAXAS

N.º  

ORDEM
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL

TAXA 

PROPOSTA 

337
2.3. Por m2 ou fração de área bruta dos espaços destinados a comércio e serviços, a acumular com 

as taxas anteriores
0,63 €

338
2.4. Por cada 5 m2 ou fração de área bruta de espaços destinados a indústria, a acumular com as 

taxas anteriores
0,63 €

339
2.5. Por m2 ou fração de área bruta dos espaços destinados a outras utilizações, a acumular com as 

taxas anteriores
0,90 €

340 Quadro IX

341
Taxa devida pela emissão do alvará de licença de operação de loteamento e de obras de 

urbanização

342 1. Emissão do alvará 20,00 €

343 2. Aditamento ao alvará 20,00 €

344 3. A acrescer ao montante referido em 1, ou em 2. resultante da alteração autorizada:

345 3.1. Prazo, por cada mês ou fração 12,68 €

346 3.2. Tipo de infraestruturas

347 3.2.1. Rede de abastecimento de água. por metro linear 0,33 €

348 3.2.2. Rede de saneamento. por metro linear 0,33 €

349 3.2.3. Rede de gás. por metro linear 0,33 €

350 3.2.4. Rede de telecomunicações. por metro linear 0,33 €

351 3.2.5. Arranjos exteriores, por m2 ou fração 0,33 €

352 3.2.6. Arruamentos, por m2  ou fração 0,33 €

PEDRO MOTA E COSTA I 2010 22  de 54



MUNICÍPIO DE íÍLHAVO ANEXO 1 - TABELA DE TAXAS

N.º  

ORDEM
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL

TAXA 

PROPOSTA 

353 4. Averbamentos 25,38 €

354 6. 2as vias do alvará 20,00 €

355 Quadro X

356 Taxa devida pela emissão do alvará de licença de operação de loteamento

357 1. Emissão do alvará 20,00 €

358 2. Implantação, por lote 19,05 €

359 3. Aditamento ao alvará 20,00 €

360 4. Averbamentos 25,38 €

361 5. 2as vias do alvará 20,00 €

362 Quadro XI

363 Taxa devida pela emissão do alvará de licença de obras de  urbanização

364 1. Emissão do alvará 20,00 €

365 2. A acrescer ao montante referido em 1.:

366 2.1. Prazo, por cada mês ou fração 12,69 €

367 3. Implantação, por m2 da área de intervenção 0,38 €

368 4. Aditamento ao alvará 20,00 €
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369 5. A acrescer ao montante referido em 4., resultante da alteração autorizada:

370 5.1. Prazo, por cada mês ou fração 12,68 €

371 6. Averbamentos 31,62 €

372 7. 2as vias do alvará 20,00 €

373 Quadro XII

374 Taxa devida pela emissão do alvará de licença de trabalhos de remodelação dos terrenos

375 1. Emissão do alvará 20,00 €

376 3. Averbamentos 19,04 €

377 4. 2as vias do alvará 20,00 €

378 Quadro XIII

379 Taxa devida pela emissão do alvará de licença de obras de construção

380 1. Emissão do alvará 20,00 €

381 2. Em função do prazo, a acumular com as taxas anteriores, por cada período de 30 dias ou fração: 6,36 €

382 3. Implantação, a acumular com as taxas anteriores

383 3.1. Edifícios de habitação ou mistos, por m2 ou fração da área de implantação 1,03 €

384 3.2. Indústria, comércio e serviços em edifícios autónomos, por cada 10 m2 de área de implantação 10,30 €
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385 3.3. Por metro linear ou fração dos muros de vedação 3,80 €

386
4. Acresce ao montante referido em 1. e 2. a taxa pela realização, manutenção e reforço de

infraestruturas

387 5. Averbamentos 19,04 €

388 6. 2as vias do alvará 20,00 €

389 Quadro XIV

390 Taxa devida pela emissão do alvará de licença de instalações especiais

391 1. Emissão do alvará 20,00 €

392 2.3. Em função do prazo, a acumular com as taxas anteriores, por cada período de 30 dias ou fração: 6,36 €

393 2.4. Por cada posto e por ano, a liquidar durante o mês de janeiro:

394

2.4.1. Em virtude dos condicionamentos do tráfego e acessibilidades, da inerente degradação e 

utilização ambiental dos recursos naturais (ar, águas e solos) e da consequente atividade de 

fiscalização desenvolvida pelos serviços municipais competentes

395 a)       Até quatro equipamentos, inclusive; 634,57 €

396 b)       Mais de quatro equipamentos, por cada um, a acrescer ao montante anterior; 158,67 €

397 2.4.2. A acrescer ao montante referido em 2.4.1.

398 a)       Instalados inteiramente na via pública 888,39 €

399 b)       Instalados na via pública, mas com depósitos em propriedade privada 571,11 €

400 c)       Instalados em propriedade privada, mas com depósitos na via pública 761,49 €
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401 d)       Instalados inteiramente em propriedade privada, mas abastecendo na via pública 190,36 €

402 3. Instalação de infraestruturas de suporte de estações de radiocomunicações

403 3.1. Por cada instalação, a acrescer ao montante referido em 1: 2.774,60 €

404 4. Instalação de gerador eólico

405
4.1. Por cada gerador eólico de alta tensão a instalar em parque eólico, a acrescer ao montante 

referido em 1
1.109,83 €

406
4.2. Por cada gerador eólico de baixa tensão instalado no logradouro, quando não se tratar de obra 

de escassa relevância urbanística.
55,48 €

407
4.3. Por cada gerador eólico de baixa tensão instalado na cobertura do edifício, quando não se 

tratar de obra de escassa relevância urbanística
277,45 €

408 5. Averbamentos 31,73 €

409 6. 2as vias do alvará 20,00 €

410 Quadro XV

411 Taxa devida pela emissão do alvará de licença de obras de demolição

412
Demolição de edifícios e outras construções, quando não integradas em procedimento de licença ou

autorização: 

413 1. Emissão do alvará 20,00 €

414 2. A acrescer ao montante referido em 1:

415 2.2. Em função do prazo, a acumular com as taxas anteriores, por cada período de 30 dias ou fração 6,36 €

416 3. Averbamentos 19,04 €
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417 4. 2as vias do alvará 20,00 €

418 Quadro XVI

419 Taxa devida pela emissão do alvará de utilização e de alteração do uso

420 1. Emissão do alvará 38,06 €

421 3. Averbamentos 19,04 €

422 4. 2as vias do alvará 38,06 €

423 5. Armazenamento de produtos de petróleo

424 5.1. Autorização de utilização 126,93 €

425 5.2. Comunicação de acidente 40,47 €

426 5.3. Comunicação de alterações à utilização 126,93 €

427 5.4. Comunicação de cessação de atividade 40,47 €

428 5.5. Reclamação 60,69 €

429 6. Abastecimento de combustíveis

430 6.1. Autorização de utilização 126,93 €

431 6.2. Comunicação de acidente 40,47 €

432 6.3. Comunicação de alterações à utilização 126,93 €
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433 6.4. Comunicação de cessação de atividade 40,47 €

434 6.5. Reclamação 60,69 €

435 7. Distribuição de GPL

436 7.1. Autorização de utilização 126,93 €

437 7.2. Comunicação de acidente 40,47 €

438 7.3. Comunicação de alterações à utilização 126,93 €

439 7.4. Comunicação de cessação de atividade 40,47 €

440 7.5. Reclamação 60,69 €

441 8. Registo ou mera comunicação prévia de atividade industrial 126,93 €

442 9. Outros títulos 101,16 €

443 10. Averbamentos de títulos válidos 101,16 €

444 11. 2.as vias de títulos válidos 101,16 €

445 Quadro XVII

446 Taxa devida pela emissão do alvará de licença parcial

447 Emissão de licença parcial (construção da estrutura)
30% do valor da 

emissão do 

alvará definitivo

448 Quadro XVIII
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449 Taxa devida pela prorrogação do prazo para execução da obra

450 1. Obras de urbanização

451 1.1. Averbamento do alvará 50,77 €

452 1.2. Por cada mês ou fração, a acrescer ao montante anterior 6,36 €

453 2. Obras de edificação

454 2.1. Averbamento do alvará 25,39 €

455 2.2. Por cada mês ou fração, a acrescer ao montante anterior 5,07 €

456 3. Obras de demolição

457 3.1. Averbamento do alvará 12,68 €

458 3.2. Por cada mês ou fração, a acrescer ao montante anterior 3,80 €

459 Quadro XIX

460 Taxa devida pela realização de vistorias

461
1. Vistoria para emissão de alvará de utilização de espaços destinados a habitação, comércio ou

serviços
44,42 €

462 1.1. Por cada fogo ou unidade de ocupação, em acumulação com o montante anterior 6,36 €

463 2. Vistoria para emissão de alvará de utilização de espaços destinados a armazéns ou indústrias 63,46 €

464
3. Vistoria para emissão de alvará de utilização de espaços destinados a serviços de restauração e ou

bebidas, por estabelecimento
95,21 €
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465
4. Vistoria para emissão de alvará de utilização de espaços destinados a serviços de restauração e ou

bebidas, com fabrico próprio ou com dança, por estabelecimento 
101,53 €

466

5. Vistoria para emissão de alvará de utilização de espaços destinados a estabelecimentos

alimentares e não alimentares que envolvam risco para a saúde pública e de serviços, por

estabelecimento

50,76 €

467
6. Vistoria para emissão de alvará de utilização de espaços destinados a empreendimentos turísticos

e auditorias de classificação
126,93 €

468
6.1. Estabelecimentos hoteleiros: por cada unidade de alojamento, estabelecimento comercial, de 

serviços, de restauração e de bebidas, a acrescer ao montante do número anterior;
6,36 €

469 6.2. Parques de campismo

470 6.2.1. Por cada lugar de tenda, a acrescer ao montante do número anterior 2,15 €

471 6.2.2. Por caravana ou similar, a acrescer ao montante do número anterior 3,24 €

472 6.2.3. Por bungalow ou similar, a acrescer ao montante do número anterior 10,78 €

473
7. Vistoria para a verificação do cumprimento dos requisitos necessários de estabelecimentos de 

alojamento local 
75,00 €

474 8. vistoria para determinação do nível de conservação de obra de reabilitação

475 8.1. antes das obras 44,42 €

476 8.2. depois das obras 44,42 €

477 9. Vistoria para receção das obras de urbanização 44,42 €

478 10. Vistoria para verificação da execução dos arranjos exteriores 44,42 €

479 11. Outras vistorias não previstas nos números anteriores 44,42 €

480 11.1. Por fogo ou unidade de ocupação, quando for o caso, a acumular ao montante anterior 6,36 €
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481
11.2. Quando incidir sobre espaços destinados a armazéns ou indústrias, a acumular ao montante 

anterior
25,39 €

482
11.3. Quando incidir sobre espaços destinados estabelecimentos de restauração e ou bebidas, a 

acumular ao montante anterior
57,12 €

483
11.4. Quando incidir sobre espaços destinados estabelecimentos alimentares, não alimentares que 

envolvam risco para a saúde pública e de serviços, a acumular ao montante anterior
31,75 €

484
11.5. Quando incidir sobre espaços destinados empreendimentos hoteleiros, a acumular ao 

montante anterior
88,85 €

485 11.6. Quando incidir sobre instalações de combustíveis derivados de petróleo 166,47 €

486 Quadro XX

487 Taxa devida pela emissão de certidão de destaque

488 1. Emissão da certidão 63,46 €

489 2. 2as vias da certidão 63,46 €

490 Quadro XXI

491 Taxa devida pela receção de obras de urbanização

492 1. Por auto de receção das obras 63,46 €

493 2. Por lote, em acumulação com o montante anterior 12,68 €

494 QUADRO XXII

495 Taxa devida pela ocupação do espaço público por motivo de obras

496 1. Emissão de alvará 23,98 €
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497 2. Área a ocupar com materiais e equipamentos

498 Em função da superfície, por m2 ou fração de área a ocupar, por cada período de 30 dias ou fração

499 2.1. Até 6 m2 7,60 €

500 2.2. De 6 m2  a 12 m2 8,89 €

501 2.3. Mais de 12 m2 10,16 €

502 3. Andaimes

503
Em função do comprimento, por ml ou fração, a multiplicar pelo número de pisos em que sejam 

instalados, por cada período de 30 dias ou fração.
3,80 €

504 4. Gruas

505
Por cada unidade instalada, a acumular com as taxas anteriores, por cada período de 30 dias ou 

fração:
63,46 €

506 5. Interrupção do trânsito automóvel, por dia ou fração

507 5.1. Interrupção total 126,93 €

508 5.2. Interrupção parcial 95,21 €

509 6. Averbamentos 11,98 €

510 7. 2as vias do alvará  23,98 €

511 QUADRO XXIII

512 Taxa devida pela reposição de pavimentos
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513
Reposição do pavimento da via pública, levantado ou danificado por motivo de realização de

quaisquer obras ou trabalhos não promovidos pela Câmara Municipal:

514 1. Tout-venant, m2 ou fração, camada com 0,15 m de espessura média 6,36 €

515
2. Pavimento betuminoso. camada de desgaste com 0.05 m de espessura e regularização, por m2 ou 

fração
19,05 €

516 3. Pavimento betuminoso. camada de desgaste, por m2 ou fração 12,67 €

517 4. Calçada à portuguesa, 5X5, por m2 ou fração 37,22 €

518 5. Calçada à portuguesa, 7X7, por m2 ou fração 31,04 €

519 6. Calçada de paralelepípedos de granito, com fundação, por m2 ou fração 38,06 €

520 7. Cubos de calcário, com fundação, por m2 ou fração 44,41 €

521 8. Passeios em blocos de cimento e lajedo, por m2 ou fração 31,74 €

522 9. Betonilhas, por m2ou fração 25,39 €

523 10. Lancis e guias de passeio, em cimento, por metro linear 19,05 €

524 11. Lancis de rampa, em cimento, por metro linear 25,39 €

525 12. Lancis e guias de passeio, em pedra, por metro linear 44,41 €

526 13. Lancis de rampa, em pedra, por metro linear 50,76 €

527 Quadro XXIV

528 Taxa devida pela prestação de serviços administrativos
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529 1. Averbamentos de processos 

530 1.1. Operações de loteamento 44,42 €

531 1.2. Obras de edificação 25,39 €

532 1.3. Outros 25,39 €

533 2. Emissão de certidão de aprovação de edifício em regime de propriedade horizontal 25,39 €

534 2.1. Por cada fração, em acumulação com o montante anterior 6,35 €

535 3. Outras certidões 6,35 €

536 3.1. Por folha, em acumulação com o montante anterior 5,08 €

537 4. Depósito da ficha técnica da habitação e emissão de certidão 23,98 €

538 5. Exposições e reclamações 59,95 €

539 6. Renovação de licença 59,95 €

540 7. Fotocópias simples de peças escritas ou desenhadas, por folha, em formato A4

541 7.1. A preto 0,33 €

542 7.2. A cores 0,96 €

543 8. Fotocópias simples de peças escritas ou desenhadas, por folha, em formato A3

544 8.1. A preto 0,58 €
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545 8.2. A cores 1,33 €

546 9. Outros formatos, por m2 ou fração

547 9.1. Em suporte de papel opaco, a preto 3,34 €

548 9.2. Em suporte de papel opaco, a cores 11,09 €

549 9.3. Em suporte de papel transparente, a preto 6,66 €

550 9.4. Em suporte de papel transparente, a cores 22,21 €

551 10. Reproduções em formato digital

552 10.1. Fornecimento do suporte 1,12 €

553 10.2. Formato A4, por folha digitalizada 1,66 €

554 10.3. Formato A3, por folha digitalizada 2,22 €

555 10.4. Outros formatos, por m2 ou fração digitalizado 6,66 €

556 11. Cópia ou fotocópia autenticada, a que acresce o montante da cópia ou fotocópia 5,02 €

557 12. Informação Geográfica

558 12.1. Topografia/ Cartografia (formato analógico/papel)

559 12.1.1  Planta Topográfica para instrução de processo, tamanho A4

560 12.1.2  Planta Topográfica para instrução de processo, tamanho A3
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561 12.1.3  Planta Topográfica, por folha 75,00 €

562 12.1.3  Planta Topográfica com data anterior à da disponivel para instrução de processo, por folha 35,00 €

563 12.2. Planos Municipais (formato analógico/papel)

564 12.2.1  PDM e outros ( intrução de processo) A4 3,17 €

565 12.2.2  PDM  e outros ( intrução de processo) A3 5,02 €

566 12.2.3 PDM, por folha A0, à escala de publicação 1/15000 80,00 €

567 12.2.4 Outros planos, por folha e à escala da sua publicação 40,00 €

568 12.3 Cartografia temática (formato analógico/papel)

569 12.3.1 Cartografia temática, por folha A1 à escala 1/25000 35,00 €

570 12.3.2 Cartografia temática, por folha A4, à escala 1/25000 15,00 €

571 12.3.3 Cartografia temática, por folha A3, à escala 1/25000 25,00 €

572 12.3.4 Cartografia temática, por folha A4, com escala variável 35,00 €

573 12.4 Ortofotomapas (formato analógico/papel)

574 12.4.1 Ano de voo 2008 à escala de referência, folha A4 15,00 €

575 12.4.2 Ano de voo 2008 à escala de referência, folha A3 30,00 €

576 12.4.3 Ano de voo 2008 à escala de referência, quadricula 50,00 €
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577 12.4.4 Voos anteriores a 2008 à escala de referência, folha A4 7,00 €

578 12.4.5 Voos anteriores a 2008 à escala de referência, folha A3 15,00 €

579 12.4.6 Voos anteriores a 2008 à escala de referência, quadricula 35,00 €

580 12.5. Topografia/ Cartografia (formato raster. pdf ou geotiff)

581 12.5.1  Planta Topográfica online, tamanho A4 GRÁTIS

582 12.5.3  Planta Topográfica, por folha 220,00 €

583 12.5.4  Planta Topográfica com data anterior à da disponivel para instrução de processo, por folha 80,00 €

584 12.6. Planos Municipais (formato raster. pdf ou geotiff)

585 12.6.1  Planta online do PDM ou outro disponivel, folha A4 GRÁTIS

586 12.6.2 PDM, por folha A0, à escala de publicação 1/15000 320,00 €

587 12.6.3 Outros planos, por folha e à escala da sua publicação 150,00 €

588 12.7 Cartografia temática (formato raster. pdf ou geotiff)

589 12.7.1 Cartografia temática, por folha A1 à escala 1/25000 180,00 €

590 12.7.2 Cartografia temática, por folha A4, à escala 1/25000 60,00 €

591 12.7.3 Cartografia temática, por folha A3, à escala 1/25000 86,00 €

592 12.7.4 Cartografia temática, por folha A4, com escala variável 180,00 €
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593 12.8 Ortofotomapas (formato raster. geotiff)

594 12.8.1 Ano de voo 2008 à escala de referência, folha A4 63,46 €

595 12.8.2 Ano de voo 2008 à escala de referência, folha A3 80,00 €

596 12.8.3 Ano de voo 2008 à escala de referência, quadricula 120,00 €

597 12.8.4 Voos anteriores a 2008 à escala de referência, folha A4 15,00 €

598 12.8.5 Voos anteriores a 2008 à escala de referência, folha A3 45,00 €

599 12.8.6 Voos anteriores a 2008 à escala de referência, quadricula 70,00 €

600 Quadro XXV

601 Taxa devida pela ocupação do espaço público com estacionamento automóvel

602 1. Emissão de alvará 23,98 €

603 2. Por m2 ou fração da superfície de ocupação, a acrescer ao montante referido em 1., por ano 76,14 €

604 3. Averbamentos 11,98 €

605 4. 2as vias do alvará  23,98 €

606 Quadro XXVI

607 Outras Taxas

608
1. Recepção de comunicação prévia. Apreciação dos elementos instrutórios (saneamento e rejeição 

liminar)
15,00 €
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609
2. Acrescem as componentes variáveis (excluindo-se as taxas gerais e fixas) previstas quadros 

anteriores em função da natureza da operação

610
3. Parecer prévio nos termos do n.º 2 do art.º 7.º do RJUE (Operações urbanísticas promovidas pela 

Administração Pública)
50,00 €

611
4. Informação emitida nos termos do n.º 6 do art.º 102.º-A do RJUE ( legalização de operação 

urbanística)
50,00 €

612
5. Legalização de operações urbanísticas. Majoração de 25% sobre as taxas de licenciamento 

(excluindo o prazo), sobre o valor total das taxas de apreciação e de licenciamento.

613 Capítulo X

614
Sistema de Indústria Responsável. Taxas e despesas de controlo (conforme art.º 79.º do Decreto-

Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto alterado pelo Decreto-Lei n.º 73/2015, de 11 de maio)

615
1. Receção da mera comunicação prévia de estabelecimentos

de tipo 3
15,00 €

616 2. Pronuncia sobre o pedido de conversão em ZER 35,00 €

617

3. Apreciação dos pedidos de renovação ou aditamento da licença ambiental para estabelecimentos 

industriais existentes, que não envolvam pedido de alteração dos mesmos e apreciação dos pedidos 

de exclusão do regime de prevenção e controlo integrados da poluição

55,00 €

618 4. Vistorias em que a entidade coordenadora seja a Câmara Municipal 75,00 €

619
5. Selagem e desselagem de máquinas, aparelhos e demais

equipamentos
60,00 €

620 Capítulo XI

621 Ocupação do espaço público

622 1. Ocupação do espaço público:

623 1.1. Alvará (a acumular com as outras taxas devidas). Regime geral de ocupação do espaço público:

624 1.1.1. Emissão 20,70 €
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625 1.1.2. Renovação 7,80 €

626 1.2. Pela apreciação de pedidos de Autorização para ocupação do espaço público; OU 50,00 €

627
1.3. Receção de mera comunicação prévia. Ocupação de espaço público de acordo com os critérios 

legais e regulamentares fixados, conforme art.º 10.º do Decreto-Lei n.º 48/2011, 1 de Abril.
15,00 €

628 A cumular com 1.1., ou 1.2. ou 1.3.:

629 2. Quiosques. por m2 ou fração de área ocupada e por dia:

630 2.1. Até 6 m2 0,20 €

631 2.2. Mais de 6 m2 0,30 €

632 3. Esplanadas abertas. por mês e por cada conjunto de uma mesa com quatro cadeiras 6,00 €

633 4. Estrados. por m2 ou fração de área ocupada e por mês, a acumular com a taxa 3 1,50 €

634 5. Guarda-ventos. por metro linear ou fração e por mês 4,20 €

635 6. Toldos, palas, sanefas e similares. por m2 ou fração de área projetada no solo e por mês

636 6.1. Até um metro de avanço 0,50 €

637 6.2. Mais de um metro de avanço 0,75 €

638 7. Vitrinas, expositores, arcas de gelados, brinquedos, floreiras e similares

639 7.1. Por unidade e por mês 30,00 €

640 7.2. Por unidade e por ano 150,00 €
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641 8. Garrafas de gás

642 8.1. Por m2 ou fração de área ocupada e por mês 41,00 €

643 8.2. Por m2 ou fração de área ocupada e por ano 270,00 €

644 9. Circos, carrosséis e similares. por m2 ou fração de área ocupada e por dia 0,30 €

645 10. Pavilhões, bancadas, stands e similares (ocupações casuísticas)

646 10.1. Por m2 ou fração de área ocupada e por dia 5,50 €

647 10.2. Por m2 ou fração de área ocupada e por mês 70,00 €

648 11. Ocupações de carácter cultural, social, desportivo ou religioso:

649 11.1. Por m2 ou fração de área ocupada e por dia 1,00 €

650 11.2. Por m2 ou fração de área ocupada e por mês 20,00 €

651 12. Filmagens/sessão fotográfica em espaço público

652 12.1. Por dia e local 150,00 €

653
15. Ocupações com armários técnicos, cabines, postos de transformação, equipamento elétrico ou

eletromecânico ou de telecomunicações subterrâneo

654 15.1 com 1 m2 e por ano 20,00 €

655 15.2 por cada m2 adicional 1,50 €

656 16. Idem à superfície
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657 16.1 com 1 m2 e por ano 30,00 €

658 16.2. por cada m2 adicional 2,00 €

659 17. Câmaras ou caixas de visita, por unidade e por ano 10,00 €

660 18. Depósitos subterrâneos,

661 18.1  com 1 m3 e por  ano 25,00 €

662 18.2 por cada m3 adicional 2,00 €

663 19. Condutas, cabos, fios e semelhantes:

664 19.1. Subterrâneos

665
19.1.1. Condutores de energia elétrica e fios telefónicos ou outros dispositivos de qualquer 

natureza:

666 19.1.1.1. Por metro linear ou fração e mês 0,01 €

667 19.1.1.2. Por metro linear ou fração e ano 0,10 €

668 19.1.2. Condutas de gás:

669 19.1.2.1. Por metro linear ou fração e mês 0,02 €

670 19.1.2.2. Por metro linear ou fração e ano 0,15 €

671 19.1.3. Aluguer de espaço em conduta, tubo e semelhante. por km e por mês 20,00 €

672 19.1.4. Condutas, cabos, tubos, fios e semelhantes para outros fins:
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673 19.1.4.1. Por metro linear ou fração e mês 0,05 €

674 19.1.4.2. Por metro linear ou fração e ano 0,50 €

675 19.2. Condutas, cabos, fios e semelhantes à superfície e/ou projetando-se sobre o espeço público:

676 19.2.1. Por metro linear ou fração e mês 0,02 €

677 19.2.2. Por metro linear ou fração e ano 0,15 €

678 20. Postes e marcos por cada um:

679 20.1. Para suporte de cabos de dados, telefónicos ou elétricos, por unidade e ano 5,00 €

680 20.2. Para decoração — por unidade e por dia 1,00 €

681 20.3. Para colocação de anúncios ou iluminação — por unidade e por mês 5,00 €

682 20.4. Para outros fins — por unidade e por dia 7,00 €

683 21 Pilaretes e guardas metálicas:

684 21.1. Por unidade e por dia 0,50 €

685 21.2. Por unidade e por mês 8,00 €

686 21.3. Por unidade e por ano 30,00 €

687 22. Sinalização direcional:

688 22.1. Por metro quadrado ou fração e por mês 1,50 €

PEDRO MOTA E COSTA I 2010 43  de 54



MUNICÍPIO DE íÍLHAVO ANEXO 1 - TABELA DE TAXAS

N.º  

ORDEM
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL

TAXA 

PROPOSTA 

689 22.2. Por metro quadrado ou fração e por ano 15,00 €

690 23. Venda de flores, por m2 e por dia 0,50 €

691 24. Suportes publicitários, por m2 ou fração projetado no espaço público

692 24.1. Chapas, palas e letreiros

693 24.1.1. Não luminosos, por ano 10,40 €

694 24.1.2. Luminosos, por ano 15,60 €

695 24.2. Dispositivos biface

696 24.1.1. Não luminosos, por m2 ou fração e por ano 20,70 €

697 24.2.2. Luminosos, por m2 ou fração e por ano 41,00 €

698 24.3. Outros suportes publicitários, por m2 ou fração projetado no espaço público

699 24.3.1. por mês

700  24.3.2. por ano

701 25. Outras ocupações do domínio público — por metro quadrado ou fração:

702 25.1. Por dia 5,00 €

703 25.2. Por mês 20,00 €

704 25.3. Por ano 80,00 €
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705 26. Caução:

706

26.1. É exigida a prestação de caução quando para colocação ou retirada da publicidade ou

equipamento e pela ocupação do espaço publico, esteja em causa a realização de intervenções que

possam danificar o espaço publico

707 27. Taxas não especialmente previstas nos números anteriores:

708
27.1. Averbamento de substituição do titular de licenciamento de publicidade/e ou ocupação do 

espaço público
30,00 €

709 27.2. Remoção coerciva do equipamento e publicidade ocupantes do espaço público 140,00 €

710 27.3. Depósito do equipamento e/ou da publicidade referenciada no n.º anterior por dia 50,00 €

711 28. Utilização de parques e jardins em espaços delimitados, por hora 7,50 €

712 Capítulo XII

713 Trânsito

714
1. Certidão onde se identifique o n.º da licença, tipo de veículo, data de emissão e validade emitida

em conformidade com o n.º 2 do art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 313/2009, de 27 de Outubro
15,00 €

715

2. Pelo bloqueamento, remoção e depósito de veículos aplicam-se as taxas previstas na Portaria n.º

1334-F/2010, de 31 de Dezembro (atualizados automaticamente, em 1 de Março de cada ano, em

função da variação. quando esta for positiva. do índice médio de preços no consumidor, excluindo a 

716 Capítulo XIII

717 Publicidade e propaganda comercial

718 1.. Alvará (a acumular com as outras taxas devidas)

719 1.1. Emissão 20,70 €

720 1.2. Renovação 7,80 €
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721 2.. Painéis

722 2.1. Em domínio público por m2 ou fração e por ano 35,00 €

723
2.2. Em domínio ou propriedade privada, com projeção visível para o espaço público por m2 ou 

fração e por ano
7,50 €

724 3. Mupis, colunas publicitárias, anúncios eletrónicos, abrigos de transportes públicos e similares

725 3.1. Por unidade ou face e por mês 26,00 €

726 3.2. Por unidade ou face e por ano 104,00 €

727 6. Publicidade aérea não cativa

728 6.1 por unidade e por dia 30,00 €

729 6.2 por unidade e por mês 60,00 €

730 7. Publicidade aérea cativa

731 7.1 por unidade e por  dia 20,00 €

732 7.2 por unidade e mês 50,00 €

733 8. Publicidade em veículos automóveis

734 8.1. Por m2 ou fração e por mês 31,00 €

735 8.2. Por m2 ou fração e por ano 103,60 €

736 9. Publicidade sonora. por dia (acresce a licença especial de ruído) 30,00 €

PEDRO MOTA E COSTA I 2010 46  de 54



MUNICÍPIO DE íÍLHAVO ANEXO 1 - TABELA DE TAXAS

N.º  

ORDEM
DESCRIÇÃO/DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL

TAXA 

PROPOSTA 

737 10. Ocupações de carácter cultural

738 10.1. Por m2 ou fração de área ocupada e por dia 1,05 €

739 10.2. Por m2 ou fração de área ocupada e por mês 10,40 €

740
11. Campanhas publicitárias de rua com distribuição de panfletos, produtos e degustações por local

e/ou por dia
51,80 €

741 12. Distribuição de cartazes, prospetos e outro tipo de publicidade dispersa:

742 12.1. Até 50 unidades, por um dia 15,00 €

743 12.2. Até 50 unidades, por cada dia além do primeiro 2,00 €

744 12.3. Mais de 50 unidades, por um dia 40,00 €

745 12.4. Mais de 50 unidades, por cada dia além do primeiro 3,00 €

746 13. Outros meios de transporte não previstos expressamente neste regulamento, por cada e por ano 130,00 €

747 14. Utilização de meios e veículos publicitários municipais: (a)

748
14.1. Publicações Municipais (Agendas; Boletim Municipal e Outras) por publicação e não superior 

a ¼ de página
80,00 €

749 14.2. Painéis luminosos no interior dos Edifícios Municipais por semana 20,00 €

750 14.3. Painéis luminosos no exterior e por dia 5,00 €

751 15. Outra publicidade não incluída nos números anteriores:

752 15.1 Por dia e por metro quadrado ou fração 5,00 €
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753 15.2. Por mês e por metro quadrado ou fração 50,00 €

754 15.3. Por ano e por metro quadrado ou fração 100,00 €

755
(a)   O Município reserva-se no direito de não aceitar publicidade contrária ou não consentânea 

com os objetivos das publicações

756 Capítulo XIV

757 Inspeções Sanitárias

758 1. Vistorias de Inspeção Sanitária a Veículos 50,00 €

759 Capítulo XV

760 Aferição e Conferição de Pesos, Medidas e Aparelhos de Medição

761

As taxas devidas pelo controle metrológico de instrumentos de medição, a cobrar pela Câmara

Municipal, são reguladas pelo Decreto-Lei 291/90, de 20 de Setembro e fixadas pelo Despacho n.º

18853/2008, de 03 de Julho, do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto da Industria e da 

762 Capítulo XVI

763 Licença especial de ruído

764 1. Trabalhos e obras de construção civil e conforme o período em que decorram:

765 1.1. Das 07:00 h às 19:59 h

766 1.1.1. Do primeiro ao sétimo dia. por dia 2,00 €

767 1.1.2. Do oitavo ao décimo quarto. por dia 3,00 €

768 1.1.3. A partir do décimo quarto dia. por dia 4,00 €
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769 1.2. Das 20:00 h às 23:00 h

770 1.2.1. Do primeiro ao sétimo dia. por dia 4,00 €

771 1.2.2. Do oitavo ao décimo quarto. por dia 6,00 €

772 1.2.3. A partir do décimo quarto dia. por dia 8,00 €

773 1.3. Das 23:00 h às 07:00 horas

774 1.3.1. Do primeiro ao sétimo dia. por dia 8,00 €

775 1.3.2. Do oitavo ao décimo quarto. por dia 12,00 €

776 1.3.3. A partir do décimo quarto dia. por dia 16,00 €

777

2. Festas, romarias e outros divertimentos públicos, incluindo os efetuados em recintos improvisados

por dia (não exclui o licenciamento das atividades ruidosas de caráter temporário que respeitem a

festas populares, romarias, feiras, arraiais e bailes pela freguesia territoriamente competente).

778 2.1. Das 20:00 h às 23:00 horas 20,00 €

779 2.2. Das 23:00 às 07.00 horas 35,00 €

780 3. Outras atividades ruidosas de carácter temporário por dia

781 3.1. Das 20:00 h às 23:00 h 25,00 €

782 3.2. Das 23:00 h às 07:00 h 40,00 €

783 Observações:

784
1.ª. No licenciamento por períodos superiores a sete dias, será cobrada, por cada um dos dias, a 

taxa aplicável ao último dia da licença.
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785 2.ª. Os valores apresentados são de aplicação cumulativa caso assim aconteça

786

Às Taxas previstas nos números anteriores acresce 15 % ou 50 %, sempre que a licença especial 

de ruído seja requerida no prazo inferior a 15 ou 4 dias úteis respetivamente, relativamente à 

data do início da atividade ruidosa de caráter temporário.

787 Aos sábados, domingos e feriados as taxas determinadas em 1. são agravadas em 25%

788 Capítulo XVII

789 Diversos

790 1. Outras licenças ou autorizações não especificadas 35,00 €

791 2. Vistorias não especialmente previstas. por cada uma 35,00 €

792 Capítulo XVIII

793 Danos em bens do património municipal

794 1. Equipamentos urbanos, sinalização e monumentos, entre outros

795
1.1. A taxa correspondente ao despendido pela Câmara em materiais, mão-de-obra e deslocações, 

acrescida de 20% para gastos administrativos

796 2. Árvores:

797

2.1. A taxa correspondente ao valor estimado da árvore danificada, ao valor dos materiais, mão-de-

obra e deslocações necessárias à respetiva substituição, acrescida de 20% para gastos 

administrativos.

798 Capítulo XIX

799 Cedência de pessoal e/ou máquinas municipais a particulares

800 1. Serviço prestado por máquina de rastos. por hora 55,00 €
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801 2. Serviço prestado por máquina retroescavadora. por hora 27,50 €

802 3. Aluguer de material de transporte

803 3.1. Camião até 5 t, por hora 30,00 €

804 3.2. Camião com mais de 5 t, por hora 35,00 €

805 3.3. Outras viaturas 25,00 €

806

4. Serviços e trabalhos executados pelos serviços municipais, a solicitação e por conta de outras

entidades ou particulares, ou quando o município tenha de substituir os particulares que não

executem as obras ou trabalhos impostos (v. g. demolições, reparações, reposições de pavimentos, 

50,00 €

807 4.1. Acresce o custo dos trabalhos, calculado da forma que se segue

808 4.1.1. O preço corrente dos materiais aplicados

809

4.1.2. Por cada hora de trabalho (contabilizada desde o momento da saída ao momento da 

chegada do pessoal ao respetivo posto de trabalho). o valor da remuneração média horária de 

todo o pessoal empregado no serviço

810 4.1.3. O trabalho de máquinas, conforme previsto nesta tabela ou ao preço corrente

811 4.1.4. Outros encargos para a realização dos trabalhos (seguros, indemnizações, licenças, etc.)

812
4.1.5. Pela administração e desgaste de viaturas, máquinas, ferramentas e material. 20% sobre a 

soma das importâncias antes descriminadas

813 Observações:

814
A solicitação do interessado pode os serviços da Câmara Municipal fornecer previamente ao 

requerente estimativa do custo dos trabalhos a realizar.

815 Capítulo XX

816 Cemitério Municipal*
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817

* Nos casos em que não esteja sob administração e controlo das juntas de freguesia através de 

contrato interadministrativo de delegação de competências ou outro instrumento legalmente 

admissível

818 1. Inumações

819 1.1. Inumações em Covais. Sepulturas Temporárias, por inumação 50,00 €

820 1.2. Inumações em Covais. Sepulturas Perpétuas, por inumação 50,00 €

821 1.3. Inumação em Jazigo Particular / Sarcófago, por inumação 35,00 €

822 2. Trasladações

823 2.1. Trasladação dentro do cemitério*, por ossada 100,00 €

824 2.2. Trasladação para cemitério exterior, por ossada 50,00 €

825 3. Ocupação do Ossário

826 3.1. Pelo período de 1 ano ou fração, por ossada 25,00 €

827 3.2. Pelo período de 10 anos, por ossada 150,00 €

828 4. Concessão de Terrenos

829 4.1. Para Sepultura Perpétua, por cada 2 m2 700,00 €

830 4.2. Para Jazigo, primeiros 5 m2 1.996,00 €

831 4.2.1. Para Jazigo, por cada m2 ou fração a mais 623,00 €

832 4.3. Fundações para Sepultura 350,00 €
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833 5. Averbamentos de Transmissão “mortis causa” de Concessionário de Alvará

834 5.1. Classes suscetíveis, nos termos do nº 1 do Art. 2133 do Código Civil

835 5.1.1. Sepulturas Perpétuas 14,00 €

836 5.1.2. Jazigos 19,00 €

837 5.2. Situações não previstas nas alíneas anteriores

838 5.2.1. Sepulturas Perpétuas 200,00 €

839 5.2.2. Jazigos 500,00 €

840 5.3. Averbamento de transmissão “entre vivos” de Concessionário de Alvará

841 5.3.1. Cônjuge ou pessoa em condição análoga à do cônjuge 14,00/19,00

842 5.4. Classes suscetíveis, nos termos do nº 1 do Art. 2133 do Código Civil

843 5.4.1. Sepulturas Perpétuas 14,00 €

844 5.4.2. Jazigos 19,00 €

845 5.5. Situações não previstas nas alíneas anteriores

846 5.5.1. Sepulturas Perpétuas 200,00 €

847 5.5.2. Jazigos 500,00 €

848 6. Ocupação de Capela, por dia 10,00 €
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849 7. Licenças de Construção em sepulturas perpétuas e jazigos

850 7.1. Obras e colocação de pedras tumulares, por sepultura 1€/m²

851 7.2. Colocação de lápides e fotos, por sepultura 1€/m²

852 7.2. Taxa em função do Prazo, por cada 30 dias ou fração 5,00 €

853 Observações:

854 ®   As inumações a indigentes são realizadas a título gratuito;

855

* Nos casos em que, por impossibilidade de abertura da cova de sepulturas concessionadas 

perpétuas se fizerem inumações em sepulturas temporárias, na altura da trasladação posterior 

do corpo (da temporária para a concessionada perpétua) o valor da taxa a cobrar é de 50% do 

856
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